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Lei N". 3^^5DE C? DE JuL\^ DE 2021.

''CRIA O PROGRAMA EMERGENCIAL DE

ASSISTÊNCIA IjMEDIATA A PESSOAS SEM RENDA
DEVIDO A CRISE CAUSADA PELA PANDEMIA DE

CORONAVÍRUS/COVID-19 E DISPÕE SOBRE A
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CESTAS BASlCAS E
ITENS DE HIGIENE PESSOAL NO MUNICÍPIO DE

PICOS".

O Vereador abaixo assinado faz saber a todos os habitantes deste Município,

que com base legal na Lei Orgânica Municipal, a Câmara de Picos - PI, aprova e o

Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei;

Art. r - Fica instituído PROGRAMA EMERGENCIAL DE ASSISTÊNCIA

IMEDIATA A PESSOAS SEM RENDA - o programa emergencial pretende reduzir os efeitos

da crise causada pela pandemia de coronavírus / covid 19, e promover a distribuição imediata e

gratuita de cestas básicas e itens de higiene pessoal no município de Picos, garantindo a

segurança alimentar da população de nossa cidade.

Ait. 2° - São objetos do programa:

I - Combater a fome, a exclusão social e para garantir a segurança alimentar das

pessoas sem emprego e renda em nossa cidade;

n - Incentivar um grande mutirão contra a fome, envolvendo supermercados e

distribuidoras de alimentos;

III - Ampliar e fortalecer os compromissos públicos e privados na promoção do direito

á alimen^ção e à vida;

IV - Distribuir itens alimentares e de higiene pessoal para pessoas sem renda;

V - Garantir a participação e o compromisso dos gentes de mercado em tomo do

Direito Humano à Alimentação.

Art. 3° - Pessoas sem renda, devido à paralisação de atividades causada pela
pandemia de covid-19 terão direito a uma cesta básica com itens de alimentares e de

higiene pessoal básicos.






